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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Sapé

 
PROCEDIMENTO COMUM (7).
PROCESSO N. 0800402-10.2019.8.15.0351 [ACIDENTE DE TRÂNSITO].
AUTOR: GLEICE KELLY SILVA DE JESUS.
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 
.
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
A despeito da distribuição ao procedimento do juizado especial cível, observa dos termos

da própria exordial que a pretensão deduzida se refere a feito do procedimento comum (pedido
de condenação em honorários, etc).

Desta feita, ao tempo em que procedo à correção da atuação, sem prejuízo de eventual
impugnação, defiro os benefícios da gratuidade judiciária, face a declaração firmada e da
ausência de elementos que afastem a presunção de pobreza.

Da leitura da peça de ingresso, entendo que o caso exige a emenda.
Com efeito, a legislação pertinente determina que a indenização do seguro DPVAT será

paga mediante a simples prova do acidente e do dano decorrente, não exigindo a apresentação
da prova do recolhimento do valor do prêmio do seguro obrigatório por parte da vítima ou seu
beneficiário.

O valor de referência é R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), inserido na Lei do
DPVAT (n. 6.194/1974), por meio da Medida Provisória n. 340/2006, em vigor desde a data de
sua publicação, em 29 de dezembro de 2006, e, posteriormente, convertida na Lei n.
11.482/2007.

Todavia, e eis o relevante, não há valor indistinto para qualquer tipo de cobertura, variando
se o caso é de morte ou invalidez total e permanente, ressarcimento de despesas médicas, e
debilidade. Assim, para cada tipo de sinistro que resulte debilidade, deve ser observada a tabela
de repercussão no patrimônio físico introduzida na Lei do DPVAT pela Medida Provisória n.
451/2008, publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22 de dezembro de 2008, e
depois convertida na Lei n. 11.945/2009, publicada em 24 de junho de 2009 e produzindo efeitos
a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”).

A Súmula n. 474 do Superior Tribunal de Justiça, a propósito, é muito clara nesse sentido,
ao preconizar que:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

No caso dos autos, ao expor o fato que dá suporte a pretensão, afirmou o autor o seguinte:
“O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 21/03/2018, SAPE/PB, sofrendo lesões
corporais, conforme Boletim de Ocorrência em anexo, da Polícia Civil.
Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais como: Fratura de
Tornozelo D, conforme laudo médico acostado a exordial.
Acontece que a parte autora recebeu administrativamente o valor R$ 1.687,50(hum
mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme demonstrativo
de pagamento da Seguradora Líder em anexo datado em 25/07/2018.
Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo em vista,
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que a redução funcional dos membros supra mencionados corresponde ao valor do
teto correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme
relatórios médicos acostado em anexo.” (Num. 20062440 - Pág. 1).

Como se vê, em momento algum se esclarece se houve invalidez, ou debilidade, com
especificação da indicação do tipo e grau de limitação física a fim de ensejar o percebimento
integral da indenização do seguro DPVAT.

Da leitura da petição inicial, portanto, não há como se compreender o exato pedido de
mérito. E a omissão, evidentemente grave, além de comprometer o exercício da ampla defesa e
do contraditório impede que seja realizada a instrução do processo ou mesmo um julgamento
hígido da causa, de sorte que não há outra solução a ser dada senão a e determinar a emenda
da inicial.

Com essas considerações, impõe-se a INTIMAÇÃO DO AUTOR, por seu advogado, a fim
de que emende a inicial em 15 (quinze) dias, sob penda de indeferimento, informando,
precisamente, qual o fundamento do pedido (se a indenização tem por base a existência de
debilidade ou gastos médicos, etc), com especificação das circunstâncias de fato (qual área
atingida, região, e indicação do tipo e grau de limitação física, ou valor dos gastos e sua
comprovação).

Publicado eletronicamente.
SAPÉ, 9 de maio de 2019.

 
Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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EXMO SR. DR. JUIZ DA 1ª VARA DE SAPÉ – DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA.
 
 
 
 
 
Proc: 08004021020198150351             
 
 
 
EMENDAR INICIAL
 
 
 
 Gleice Kelly Silva de Jesus, já devidamente qualificada nos autos da ação em epigrafe, vem
por meio de seu advogado expor e requerer o que se segue:
 
Fui indagado por este juízo o motivo da exordial se referir a procedimento comum com pedido de
honorários e a omissão com referência a invalidez, gastos médicos, debilidade e área do corpo
atingida e juntada de requerimento administrativo que vai seguir em anexo.
 
R. A mesma sofreu fratura de tornozelo, com debilidade permanente em grau a ser avaliado
em perícia médica judicial, que a autora teve tratamento público e no pleito não há
interesse de pedido de gastos médicos.
 
Pede deferimento,
 
Sapéé PB, 14 de Julho de 2019.
 
 
JOSEANE FELICIANO
OAB/PB 13.030
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Sapé

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
PROCESSO N. 0800402-10.2019.8.15.0351 [ACIDENTE DE TRÂNSITO].
AUTOR: GLEICE KELLY SILVA DE JESUS.
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..
 
 

DECISÃO
 

Vistos, etc.
Diante da declaração de pobreza e da ausência de elementos que permitam afastar a

presunção legal da veracidade, concedo os benefícios da gratuidade judiciária, sem prejuízo de
eventual impugnação.

Recebo a petição inicial, por preenchimento de todos os seus requisitos.
Verifica-se que a parte promovida apontada, tradicionalmente, abstém-se de tornar efetiva

as técnicas autocompositivas, sobretudo antes da realização de eventual perícia. Logo, sendo
inviável, ao menos nessa fase, a mediação e a conciliação, deixo de determinar a sua realização.
Deste modo, CITE-SE a parte promovida, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contestação, sob pena de revelia e confissão.

Publicado eletronicamente.
SAPÉ, 30 de setembro de 2019.

 
Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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Em cumprimento ao r. despacho , passo, por meio deste, a CITAR a parte promovida, para no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, sob pena de revelia e confissão.
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